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Dispõe sobre a numeração das linhas 

de transporte coletivo do Município. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campo~ 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei: 

Artigo 19 - As linhas de transporte coleti

vo, existente ou que venham a ser criadas, al~m da denominação,receberão 

do setor competente da Prefeitura, numeração correspondente. 

Artigo 29 - A concessionária se obriga a CQ 

locar, na parte frontal dos coletivos, nos mesmos caracteres e tamanho -

da denominação, o numero correspondente à linha. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de dos Campos, 

29 de Junho de 1978. 

setenta e oito. 

Registrada e publicada no ~i:~te do Pre -
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